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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 031/2013 QUE 
“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ PARA O 

QUADRIÊNIO 2014/2017” 
 

“Expansão e modernização da sala do empreendedor”. 
 
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE  001 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO 04 – ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA 1002 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADM. E OPERACIONAIS 
AÇÃO 2070 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO 

A proposta tem como objetivo a ampliação do espaço físico da Sala 
do Empreendedor e sua instalação com a estrutura da Prefeitura 
Municipal, aquisição e manutenção de novos equipamentos, bem 
como a realização de cursos e eventos empresariais. 

PÚBLICO ALVO Empreendedores, micro e pequenas empresas, empreendedores 
individuais, cooperativas e associações. 

 

META 2014 META 2015 META 2016 META 2017 TOTAL 

R$-24.000,00 R$-25.900,00 R$-27.990,00 R$-30.230,00 R$-108.120,00 

 
Justificativa: Considera-se estratégico para o desenvolvimento do município oferecer um 
atendimento à classe empresarial, com serviços de qualidade, com agilidade, fomentando a 
atividade empreendedora, oferecendo acesso ao crédito, a capacitação, a informação, e a 
outros serviços que subsidiam a atividade empresarial. 
A redução da informalidade e a criação de um ambiente mais favorável para as micro e 
pequenas empresas não só contribui para um desenvolvimento sustentável do município 
como também torna a cidade mais competitiva e atrativa a novos investimentos, gerando 
riqueza, emprego e renda.  
 
Indicação de dotação: A fim de embasar a presente emenda, indica-se a seguinte dotação 
para cobrir seus custos: Recursos ordinários livres da Secretaria da Administração (01000) 
 
 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
João Antônio Tinelli       Renato Rodrigues Ferreira 
         Vereador              Vereador 
   

 


